
O prefeito do município de Indaiabira, no uso de suas atribuições legais, decreta: 

DECRETO N°  21/2017 

"Suplementa dotações do orçamento municipal para o exercício financeiro de 2017." 

Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações do orçamento da MUNICIPIO DE INDAIABIRA para o 

exercício financeiro de 2017: 

FONTE CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 

100 31900400  - Contratação Por Tempo Determinado 2.000,00 

 - Manutenção Atividades Controle Interno 02.03.01.04.124.0006.2011 

60 

100 33903000  - Material de Consumo 8.000,00 

 - Manutenção Atividade Serviços Administrativos 03.01.01.04.122.0002.2012 

71 

100 33903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 16.000,00 

 - Manutenção Serviço de Telefonia Municipal 03.02.01.24.722.0036.2017 

114 

100 33903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 78.000,00 

 - Despesas Com Divulgação de Atos Oficiais e Administrativos 03.02.02.04.122.0002.2019 

120 

101 33903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 11.000,00 

 - Consumo de Agua, Energia e Telefone de Predios Publicos - Educação 05.01.01.12.122.0002.2036 

180 

101 31901300  - Obrigações Patronais 20.000,00 

 - Obrigações Previdenciarias e Sociais Serv. da Educação - RGPS 05.01.01.12.272.0002.2037 

186 

101 33903000  - Material de Consumo 3.000,00 

 - Manutenção de Creches Municipais 05.01.02.12.365.0024.2042 

211 

101 31901100  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 2.000,00 

 - Manutenção da Atividades do Ensino Pre-Escolar 05.01.02.12.365.0024.2044 

221 

101 33903000  - Material de Consumo 12.000,00 

 - Manut Atividade do Ensino Fundamental 05.01.03.12.361.0020.2051 

277 

101 31901100  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 7.000,00 

 - Manutenção do Transporte de Estudantes 05.01.03.12.361.0021.2054 

313 

145 33903000  - Material de Consumo 9.000,00 

 - Manutenção do Transporte de Estudantes 05.01.03.12.361.0021.2054 

320 

145 33903600  - Outros Serviços de Terceiros - P. F 500,00 

 - Manutenção do Transporte de Estudantes 05.01.03.12.361.0021.2054 

327 

100 33903000  - Material de Consumo 1.500,00 

 - Manutenção dos Serviços de Esportes e Lazer 06.01.01.27.812.0039.2060 

372 

100 31901100  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 1.400,00 

 - Manut de Atividades dos Serviços Culturais 06.02.01.13.392.0026.2061 

382 

100 33903600  - Outros Serviços de Terceiros - P. F 15.000,00 

 - Realização Festas Cívicas e Populares 06.02.01.13.392.0026.2064 

396 

102 33901400  - Diárias Pessoa Cívil 400,00 

 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 07.01.01.10.122.0002.2066 

406 

102 33903000  - Material de Consumo 10.000,00 

 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 07.01.01.10.122.0002.2066 

407 

150 33903000  - Material de Consumo 2.000,00 

 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 07.01.01.10.122.0002.2066 

408 



FONTE CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 

148 31901100  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 14.000,00 

 - Manut Atividades Programa Saúde Bucal 07.01.02.10.301.0010.2070 

429 

102 31900400  - Contratação Por Tempo Determinado 7.000,00 

 - Manutenção em Unidades Médicas e Postos de Saúde 07.01.02.10.301.0014.2073 

452 

102 33901400  - Diárias Pessoa Cívil 150,00 

 - Manutenção em Unidades Médicas e Postos de Saúde 07.01.02.10.301.0014.2073 

456 

102 33903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 21.000,00 

 - Manutenção em Unidades Médicas e Postos de Saúde 07.01.02.10.301.0014.2073 

462 

102 31901100  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 6.000,00 

 - Manutenção Programa Saúde da Família 07.01.02.10.301.0014.2074 

465 

148 31901100  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 38.500,00 

 - Manutenção Programa Saúde da Família 07.01.02.10.301.0014.2074 

466 

102 33901400  - Diárias Pessoa Cívil 3.000,00 

 - Manutenção do Transportes de Pacientes 07.01.03.10.302.0015.2078 

521 

102 33903000  - Material de Consumo 83.000,00 

 - Manutenção do Transportes de Pacientes 07.01.03.10.302.0015.2078 

523 

102 33903300  - Passagens e Despesas com Locomoção 600,00 

 - Manutenção do Transportes de Pacientes 07.01.03.10.302.0015.2078 

526 

102 33933900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 15.000,00 

 - Manutenção dos Serviços de MAC Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial 07.01.03.10.302.0015.2131 

538 

102 31901100  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 1.000,00 

 - Manut Atividades Vigilancia Sanitária 07.01.04.10.304.0016.2081 

542 

150 31901100  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 3.000,00 

 - Manut Atividades Vigilancia Sanitária 07.01.04.10.304.0016.2081 

543 

150 31900400  - Contratação Por Tempo Determinado 2.000,00 

 - Manut Atividades Vigilancia Epidemologica e Ambiental 07.01.04.10.305.0017.2082 

558 

155 33903000  - Material de Consumo 6.000,00 

 - Manut Atividades Vigilancia Epidemologica e Ambiental 07.01.04.10.305.0017.2082 

563 

102 33903000  - Material de Consumo 38.000,00 

 - Manutenção dos Serviços de Assistência Farmacêutica Básica 07.01.05.10.303.0014.2085 

576 

129 31901100  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 3.000,00 

 - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF (CRAS) 08.02.02.08.244.0009.2095 

636 

100 33903000  - Material de Consumo 30.000,00 

 - Manutenção Atividades Serv. Mun. Obras Públicas 09.01.01.15.122.0002.2109 

762 

100 33903600  - Outros Serviços de Terceiros - P. F 5.500,00 

 - Manutenção Atividades Serv. Mun. Obras Públicas 09.01.01.15.122.0002.2109 

765 

100 33903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 20.000,00 

 - Manutenção Atividades Serv. Mun. Obras Públicas 09.01.01.15.122.0002.2109 

766 

100 33903000  - Material de Consumo 8.000,00 

 - Mantenção e Reformas em Predios Públicos 09.02.01.04.122.0002.2110 

769 

100 33903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 65.000,00 

 - Manut Serviços Limpeza Pública 09.03.01.15.452.0028.2114 

801 

124 44905200  - Equipamentos e Mat.Permanentes 100.000,00 

 - Aquisição de Equipamentos Agricolas 10.02.01.20.608.0035.3075 

899 



FONTE CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 

155 31900400  - Contratação Por Tempo Determinado 5.000,00 

 - Manutenção Programa Saúde da Família 07.01.02.10.301.0014.2074 

925 

155 31901100  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 5.000,00 

 - Manutenção Programa Saúde da Família 07.01.02.10.301.0014.2074 

926 

155 33903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 18.000,00 

 - Manutenção Programa Saúde da Família 07.01.02.10.301.0014.2074 

927 

Total: 696.550,00 

Art. 2º – Como fonte de recursos para a abertura do crédito adicional suplementar, serão utilizados recursos 

provenientes da anulação das seguintes dotações orçamentárias para o exercício de 2017, no valor de R$ 

696.550,00(seiscentos e noventa e seis mil e quinhentos e cinquenta reais): 

FONTE FICHA VALOR CLASSIFICAÇÃO 

102  - Obras e Instalações 495 44905100

 - Construção e Ampliação de Postos de Saude 07.01.02.10.301.0014.3037 

900,00 

101  - Equipamentos e Mat.Permanentes 244 44905200

 - Equipamentos Para Ensino Pre-Escolar 05.01.02.12.365.0024.3024 

1.000,00 

101  - Contratação Por Tempo Determinado 247 31900400

 - Manutenção da Atividades do Ensino Especial 05.01.02.12.367.0041.2046 

1.000,00 

101  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 248 31901100

 - Manutenção da Atividades do Ensino Especial 05.01.02.12.367.0041.2046 

1.000,00 

102  - Obras e Instalações 442 44905100

 - Construção/Ampliacao  Programa Saude Bucal 07.01.02.10.301.0010.3035 

1.000,00 

102  - Equipamentos e Mat.Permanentes 443 44905200

 - Aquisição de Equip Programa Saude Bucal 07.01.02.10.301.0010.3036 

1.000,00 

102  - Outros Serviços de Terceiros - P. F 491 33903600

 - Manutenção das Atividades do PACS 07.01.02.10.301.0014.2075 

1.000,00 

102  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 493 33903900

 - Manutenção das Atividades do PACS 07.01.02.10.301.0014.2075 

1.000,00 

129  - Outros Serviços de Terceiros - P. F 644 33903600

 - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF (CRAS) 08.02.02.08.244.0009.2095 

3.000,00 

100  - Auxílio Financeiro a Estudantes 198 33901800

 - Manut. Conv. C/Instituições de Ensino Superior 05.01.01.12.364.0023.2040 

4.000,00 

100  - Outros Serviços de Terceiros - P. F 149 33903600

 - Manutenção Atividades do Serviço de Contabilidade 04.01.01.04.123.0005.2029 

5.000,00 

100  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 150 33903900

 - Manutenção Atividades do Serviço de Contabilidade 04.01.01.04.123.0005.2029 

5.000,00 

102  - Contribuições 571 33304100

 - Manut. Programa Estadual Atendimento Farmacêutico Básico 07.01.05.10.301.0014.2083 

5.000,00 

102  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 428 31901100

 - Manut Atividades Programa Saúde Bucal 07.01.02.10.301.0010.2070 

5.250,00 

100  - Contratação Por Tempo Determinado 152 31900400

 - Manutenção Atividades do Serviço de Tributação 04.01.01.04.129.0004.2030 

6.000,00 

100  - Outros Serviços de Terceiros - P. F 157 33903600

 - Manutenção Atividades do Serviço de Tributação 04.01.01.04.129.0004.2030 

6.000,00 



FONTE FICHA VALOR CLASSIFICAÇÃO 

100  - Outros Serviços de Terceiros - P. F 195 33903600

 - Apoio ao Transporte Estudantes de Nível Superior 05.01.01.12.364.0023.2039 

6.000,00 

100  - Equipamentos e Mat.Permanentes 151 44905200

 - Móveis /  Equipamentos Setor Contabil 04.01.01.04.123.0005.3016 

7.000,00 

150  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 560 31901100

 - Manut Atividades Vigilancia Epidemologica e Ambiental 07.01.04.10.305.0017.2082 

7.000,00 

148  - Obras e Instalações 497 44905100

 - Construção e Ampliação de Postos de Saude 07.01.02.10.301.0014.3037 

8.500,00 

145  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 331 33903900

 - Manutenção do Transporte de Estudantes 05.01.03.12.361.0021.2054 

9.500,00 

102  - Outros Aux. Fin. Pessoas Físicas 517 33904800

 - Auxilios a Viagens Tratamentos Saúde TFD 07.01.03.10.302.0015.2077 

10.000,00 

155  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 568 33903900

 - Manut Atividades Vigilancia Epidemologica e Ambiental 07.01.04.10.305.0017.2082 

10.000,00 

102  - Obrigações Tribut. e Contribut. 425 33904700

 - Obrig Prev e Sociais Serv Saúde RGPS 07.01.01.10.272.0002.2069 

11.000,00 

101  - Contratação Por Tempo Determinado 229 31900400

 - Despesas C/Remuneração Profissionais do Ensino Infantil 05.01.02.12.365.0024.2045 

12.000,00 

102  - Contratação Por Tempo Determinado 540 31900400

 - Manut Atividades Vigilancia Sanitária 07.01.04.10.304.0016.2081 

14.000,00 

100  - Contratação Por Tempo Determinado 143 31900400

 - Manutenção Atividades do Serviço de Contabilidade 04.01.01.04.123.0005.2029 

15.000,00 

101  - Contratação Por Tempo Determinado 219 31900400

 - Manutenção da Atividades do Ensino Pre-Escolar 05.01.02.12.365.0024.2044 

15.000,00 

100  - Contratação Por Tempo Determinado 37 31900400

 - Manutenção Atividades da Secretaria e Gabinete do Prefeito 02.01.01.04.122.0002.2007 

16.900,00 

100  - Despesas de Exercícios Anteriores 133 31909200

 - Despesas Com Exercicios Anteriores 04.01.01.04.123.0000.2027 

20.000,00 

102  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 520 31901100

 - Manutenção do Transportes de Pacientes 07.01.03.10.302.0015.2078 

20.000,00 

102  - Contratação Por Tempo Determinado 557 31900400

 - Manut Atividades Vigilancia Epidemologica e Ambiental 07.01.04.10.305.0017.2082 

20.000,00 

155  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 416 33903900

 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 07.01.01.10.122.0002.2066 

24.000,00 

101  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 271 31901100

 - Manut Atividade do Ensino Fundamental 05.01.03.12.361.0020.2051 

25.000,00 

102  - Contratação Por Tempo Determinado 482 31900400

 - Manutenção das Atividades do PACS 07.01.02.10.301.0014.2075 

25.000,00 

102  - Material de Consumo 457 33903000

 - Manutenção em Unidades Médicas e Postos de Saúde 07.01.02.10.301.0014.2073 

30.000,00 

100  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 158 33903900

 - Manutenção Atividades do Serviço de Tributação 04.01.01.04.129.0004.2030 

35.000,00 

102  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 454 31901100

 - Manutenção em Unidades Médicas e Postos de Saúde 07.01.02.10.301.0014.2073 

40.000,00 



 

FONTE FICHA VALOR CLASSIFICAÇÃO 

148  - Obras e Instalações 511 44905100

 - Investimentos P/Prog. Médico Saúde da Família 07.01.02.10.301.0014.3041 

44.000,00 

124  - Equipamentos e Mat.Permanentes 873 44905200

 - Equipamentos Div.P/Manutenção Atividades Secretaria Agropecuaria 10.01.01.20.122.0002.3074 

100.000,00 

100  - Obras e Instalações 827 44905100

 - Const/Melhoramento de Vias Urbanas 09.03.01.15.452.0031.3067 

124.500,00 

Total: 696.550,00 

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiabira, 01 de Junho de 2017 

JOSE SIVIRINO DA SILVA 
Prefeito Municipal 


